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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS  

Pregão Eletrônico nº 009/2025 

Processo Administrativo nº 6250/2025 

Objeto: Aquisição de insumos asfálticos derivados de petróleo (CAP 30/45, Emulsão Asfáltica 

RM-1C e Asfalto Diluído CM-30) 

1º ponto a esclarecer: 

I – RELATÓRIO 

Em atenção ao pedido de esclarecimentos apresentado, cumpre informar que o questionamento 

se refere à manutenção do item Asfalto Diluído CM-30 no objeto da licitação, tendo em vista in-

formação de que a única produtora nacional estuda a descontinuidade de sua fabricação. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

1. Do enquadramento técnico e normativo 

O CM-30 é amplamente empregado para imprimação de pavimentos, conforme a antiga 

DNIT 031/2006-ES, sendo que normas vigentes, como a DNIT 144/2014-ES e a DNIT 

165/2013-EM, também permitem o uso de alternativas como a Emulsão Asfáltica para 

Imprimação – EAI. 

2. Da forma de entrega e gestão contratual 

O edital prevê que a entrega dos insumos será parcelada, conforme a demanda da Admi-

nistração, e que o resultado da licitação resultará na formalização de Ata de Registro de 

Preços, com vigência de 12 (doze) meses, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Isso significa que não há obrigatoriedade de aquisição da totalidade dos quantitativos lici-

tados, ficando a Prefeitura vinculada apenas a adquirir o que efetivamente for necessário 

durante a vigência da ata. Tal previsão reduz riscos para a Administração caso, no decor-

rer da vigência, haja efetiva interrupção da produção ou fornecimento do CM-30. 

3. Da continuidade do certame 

Alterar ou suspender o certame implicaria atrasos na aquisição de insumos asfálticos es-

senciais às obras públicas, podendo causar prejuízos à execução de serviços programa-

dos. A permanência do CM-30 no edital garante que, enquanto houver disponibilidade no 

mercado, a Administração possa adquiri-lo de forma segura e planejada, preservando o 

interesse público. 
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III – CONCLUSÃO 

Em atenção ao questionamento apresentado, informamos que será mantida no edital a previsão 

de aquisição do insumo Asfalto Diluído CM-30, considerando que: 

1. O CM-30 será mantido no objeto da licitação; 

2. O edital estabelece a entrega parcelada dos insumos, com formação de Ata de Registro 

de Preços com vigência de 12 (doze) meses. Dessa forma, não há obrigatoriedade de 

aquisição do quantitativo total estimado, permitindo à Administração adequar suas de-

mandas conforme a real necessidade e disponibilidade do produto durante a vigência da 

ata. 

3. Caso, no curso da vigência da Ata, seja constatada e devidamente comprovada a indispo-

nibilidade comercial ou a interrupção oficial da produção do CM-30, a Administração Pú-

blica Municipal, visando à continuidade e eficiência dos serviços, agirá em estrita obser-

vância às leis e regulamentos vigentes, adotando as medidas administrativas cabíveis, in-

clusive a substituição por insumo tecnicamente equivalente, desde que amparada por jus-

tificativa técnica formal e pelo devido processo administrativo. 

Assim, por ora, permanece inalterada a especificação constante no edital, assegurando-se que 

qualquer eventual alteração futura será conduzida em conformidade com a legislação aplicável, 

preservando-se o interesse público e a execução regular dos serviços. 

 

 
São José do Vale do Rio Preto, em 14 de agosto de 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
PEDRO EDUARDO TROTTI DE CASTRO 

Secretário Municipal de Obras Públicas Urbanização e Transportes 
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